
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Ano XVIII • Edição 4230 • Manaus, quinta-feira, 12 de março de 2026 dje.tjam.jus.br

Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I 

PRESIDÊNCIA 

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 037/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 018/2026 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026/000012116-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia e Serviços Especializados Ltda.
5. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de apoio administrativos 

na área de cerimonial, visando atender às demandas institucionais do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na organização, 
execução e apoio a eventos ofi ciais e solenidades, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico, sob o nº 001/2026 - COLIC/TJAM, cuja homologação foi publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVIII, Edição nº 4224, Caderno Administrativo, em 04/03/2026, à pág. 02.

7. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições 
que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente Termo, 
especialmente às normas constantes da Lei 14.133/21, a Resolução nº 64/2023, ou outra que vier a substituí-la, deste Tribunal de 
Justiça e demais normas legais pertinentes.

8. PREÇO: O valor mensal da contratação é de R$ 168.791,42 (cento e sessenta e oito mil e setecentos e noventa e um reais e 
quarenta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.025.497,06 (dois milhões, vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e seis centavos).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no exercício 
em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903701, Fonte de Recurso 
1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho 2026NE0000813, de 09/03/2026, no valor de R$ 1.519.122,78 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, cento e vinte e dois 
reais e setenta e oito centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de abril a dezembro de 2026, fi cando o restante para ser 
empenhado no exercício de competência.

10. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de abril de 
2026, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 da Lei 14.133/21.

Manaus/AM, 10 de março de 2026.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 036/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026/000006491-00
3. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia E Serviços Especializados Ltda.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato Administrativo n° 006/2024 - FUNJEAM, em razão 

da Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026, levada a efeito em 01 de janeiro de 2026, tendo em vista o aumento no piso salarial dos 
postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos Emp. em Emp. de Asseio e Cons. do Est. do AM e o Sindicato das Empresas de Asseio 
e Conservação do Estado do Amazonas e o reajuste anual com base no IPCA (IBGE), cuja variação está compreendida no período de 
Fevereiro/2025 a Janeiro/2026, sendo o índice acumulado aplicado no percentual de 4,4414%, a ser aplicado em insumos de mão-de-
obra e insumos diversos relativos à execução dos serviços.

6. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.
7. PREÇO: O presente Termo Aditivo corresponde a R$ 11.103,02 (onze mil, cento e três reais, e dois centavos), decorrente da 

diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao período de 01/01/2026 a 12/03/2026. 
O desembolso mensal relativo à prestação dos serviços passa a ser no valor de R$ 71.920,37 (setenta e um mil, novecentos e vinte 
reais e trinta e sete centavo), perfazendo o valor global de R$    863.044,44 (oitocentos e sessenta e três mil e quarenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão custeadas 
à conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001 , Elemento de Despesa 33903701, Fonte 1.759.201.0.0000.0000 , Unidade 
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Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2026NE0000836, 
de 10/03/2026, no valor de R$    11.103,02 (onze mil, cento e três mil e dois centavos), créditos correspondentes ao exercício corrente.

9. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Terceira do Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2024 - FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 13 de março de 2025.

Manaus/AM, 10 de março de 2026.

Assinado eletronicamente

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 94/2026-CGJ/AM
 O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 

Amazonas, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 

Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);
CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2026, de 18 de dezembro de 2025; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025; 
RESOLVE: 
Art. 1º. REALIZAR Correição Ordinária no Juízo de Direito da Comarca de Urucará/AM, sob a sua presidência, coadjuvado pelo 

Excelentíssimo Sr. Dr. Roberto Santos Taketomi, Juiz Corregedor Auxiliar.
Parágrafo Único. DESIGNAR o servidor Júlio Antônio de Jorge Lopes Filho para secretariar os trabalhos, na forma da Lei, 

auxiliado, no que for necessário, pela Comissão Permanente de Correição Virtual da Corregedoria-Geral de Justiça do Amazonas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE. 
Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 25 de fevereiro de 2026.
Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)

 

PORTARIA N.º 95/2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do art. 182, parágrafo único da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 64 da Resolução n.º 58/2023/CM 
(Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 
a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 580/2025-CGJ/AM, de 14 de novembro de 2025, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 47/2026-CGJ/AM, de 03 de fevereiro de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 92/2026-CGJ/AM, de 09 de março de 2026, que alterou a composição da 
referida Comissão;

CONSIDERANDO o Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar 01 de ID. n.º 7286599, e as Decisões de IDs. n.º 7303947 e 7351232 do 
Exm.º Sr. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0003367-98.2025.2.00.0804.

RESOLVE:

Art. 1.º - ALTERAR a Portaria n.º 554/2025-CGJ/AM para redesignar os integrantes da respectiva Comissão, que passa a ser 
composta da seguinte forma: o Exm.º Sr. Juiz Corregedor Auxiliar 01, Dr. ROBERTO SANTOS TAKETOMI, para presidir o presente 
Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, e como membros, os servidores CRISTHIANO LEITE DOS SANTOS, MALLU 
MARILLYN MADONNA NASCIMENTO LIRA, ROBERTO BRITO NETO, RONAN PINTO DE ALMEIDAe VICTOR ALEXANDRE 
BORGERT DE OLIVEIRA, este designado para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único.Em caso de necessidade, fi cam designados para integrarem a Comissão, como suplentes, sem ônus para o 
Tribunal de Justiça, os servidores Acélia Bandeira da Costa, Everson Raylan Silva dos Santos, Carlos André Santiago Vieira, Sheldon 
D’Emídio Moreira Finicelli eJéssica Kelly Ferreira de Araújo.


